
INDICAÇÃO Nº 5/2026 

O Vereador signatário, no uso de sua prerrogativa regimental,
em conformidade com o art. 135 do Regimento Interno, vêm
apresentar ao Plenário da Câmara a INDICAÇÃO abaixo que, após
tramitação regimental, deverá ser enviada ao Sr. Prefeito, Dr.
Fernando Antônio Dutra Macedo, para as devidas providências.

INDICO que a Prefeitura Municipal por meio do setor
competente, realize serviços de capina e limpeza em todo o
Bairro Santa Isabel.

J u s t i f i c a t i v a: A presente indicação se faz necessária
em razão do acúmulo de mato alto, entulhos e sujeira em diversas vias
e áreas públicas do Bairro Santa Isabel, o que tem causado transtornos
aos moradores, além de contribuir para a proliferação de insetos,
animais peçonhentos e possíveis focos de doenças. A realização dos
serviços de capina e limpeza proporcionará melhores condições de
higiene, segurança e bem-estar à população, bem como contribuirá
para a preservação do espaço urbano e a valorização do bairro.

 
Câmara Municipal de Rio Pomba, 6 de janeiro de 2026.

HEDILBERTO TEIXEIRA
Vereador - PDT

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Rua Januário Lima, nº: 55,
36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235713700
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